
Proad 1973/2025 – 1ª apostila ao Contrato 09/2025 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

                                                        
 

REPACTUAÇÃO 2025 

  APOSTILA Nº 01 - Contrato TRT7 nº 09/2025 
  

PROCESSO: Proad Principal nº 5694/2024 – proad à parte nº 1973/2025 

1- Objeto: Prestação de serviços de limpeza, conservação e copeiragem, de forma continuada, nos 

prédios que integram o Complexo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região. 

2- Contratada: NOVA SERVIÇOS EIRELI - CNPJ:  22.817.242/0001-05 

3- Quadro do detalhamento dos valores contratuais repactuados, a partir de 10/03/2025: 

Nota de Empenho: 2025NE000200 

GRUPO VALOR MENSAL VALOR ANUAL EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Item 1 R$ 260.893,38 R$ 3.130.720,51 
Repactuação 2025 (Serviços de limpeza e 
conservação); 

Item 2 R$ 20.075,29 R$ 240.903,47 
Repactuação 2025 (Serviços de copeiragem) 
  

Totais 
(Item 1 + Item 2) R$ 280.968,67 R$ 3.371.623,98 Repactuação exercício 2025 

   
4- Constituem Anexo I desta Apostila as novas Planilhas de Custos e Formação de Preços, doc. 17. 

5- Período da repactuação: a partir do início da execução contratual: 10.03.2025. 

6- Fundamentação legal: Cláusula Décima Sexta do Contrato nº 09/2025. 

 Fortaleza, (data da assinatura digital). 

  

 

 
  
  

    
NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA 

DIRETORA GERAL              

CONTRATANTE 



Posto de Trabalho 
Quantidade de 

postos
Valor mensal por posto Valor mensal por localidade

FORTALEZA TRT SEDE 12 5.057,23R$                                    60.686,81R$                    
FORTALEZA TRT SEDE INSALUBRIDADE 1 6.242,92R$                                    6.242,92R$                      
FORTALEZA FÓRUM 14 4.802,41R$                                    67.233,71R$                    
FORTALEZA FÓRUM INSALUBRIDADE 3 5.988,74R$                                    17.966,21R$                    
FÓRUM CARIRI 4 4.736,37R$                                    18.945,49R$                    
FÓRUM CAUCAIA 2 4.512,00R$                                    9.024,00R$                      
FÓRUM MARACANAÚ 2 4.571,45R$                                    9.142,89R$                      
FÓRUM SOBRAL 2 4.258,67R$                                    8.517,34R$                      
VT ARACATI 1 4.494,92R$                                    4.494,92R$                      
VT BATURITÉ 1 4.416,46R$                                    4.416,46R$                      
VT CRATEÚS 1 4.471,01R$                                    4.471,01R$                      
VT EUSÉBIO 1 4.359,33R$                                    4.359,33R$                      
VT IGUATU 1 4.434,11R$                                    4.434,11R$                      
VT LIMOEIRO 1 4.471,85R$                                    4.471,85R$                      
VT PACAJUS 1 4.428,61R$                                    4.428,61R$                      
VT QUIXADÁ 1 4.503,57R$                                    4.503,57R$                      
VT SÃO GONÇALO 1 4.586,40R$                                    4.586,40R$                      
VT TIANGUÁ 1 4.361,09R$                                    4.361,09R$                      
ENCARREGADO (SEDE e FÓRUM) 3 4.223,93R$                                    12.671,80R$                    
COORDENADOR (SEDE e FÓRUM) 1 5.934,86R$                                    5.934,86R$                      
VALOR TOTAL MENSAL  (Soma dos val 54 POSTOS 260.893,38R$                  

3.130.720,51R$               
15.653.602,55R$            

Posto de Trabalho 
Quantidade 
de postos

Valor mensal por posto 
Valor mensal por 

localidade
FORTALEZA TRT SEDE 5 4.015,06R$                                    20.075,29R$                    

20.075,29R$                    
240.903,47R$                  

1.204.517,35R$               

280.968,67R$                  
3.371.623,98R$               

16.858.119,90R$            

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025

ANEXO VI C - QUADRO-RESUMO REPACTUAÇÃO 2025 - CONTRATO Nº 09/2025 (Empresa NOVA SERVIÇOS)

GRUPO ÚNICO
ITEM 1 - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

VALOR TOTAL ANUAL (Valor total mensal multiplicado por 12)
VALOR TOTAL QUINQUENAL (Valor anual multiplicado por 5)

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO - ITEM 1 + ITEM 2
VALOR TOTAL QUINQUENAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO - ITEM 1 + ITEM 2

ITEM 2 - SERVIÇOS DE COPEIRAGEM

VALOR TOTAL MENSAL  (Soma dos valores)
VALOR TOTAL ANUAL (Valor total mensal multiplicado por 12)
VALOR TOTAL QUINQUENAL (Valor anual multiplicado por 5)

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO - ITEM 1 + ITEM 2



6. A PLANILHA FOI ELABORADA CONSIDERANDO A CCT SEACONCE 2023/2024 (CE000508/2023) E ADITIVOS 2024 (CE000127/2024) E 
(CE000212/2024).

7. DEVERÃO SER INCLUÍDOS NA PLANILHA DE CUSTOS OS BENEFÍCIOS PREVISTOS EM CCT QUE SEJAM DE EXIGÊNCIA OBRIGATÓRIA 
OU LEGAL, RESPEITADOS OS TERMOS DA IN Nº 5/2017, EM ESPECIAL SEU ART. 6º.

AO                                                                                                                                                                                                                                          
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO   
PROAD Nº 5694/2024

INFORMAÇÕES E INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS VISANDO À CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS, DE FORMA CONTÍNUA,
DENTRO DOS PARÂMETROS E ROTINAS PREVIAMENTE ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA NO TRT7ª REGIÃO (CASA SEDE E
ANEXOS I E II), FÓRUM AUTRAN NUNES,REGIÃO METROPOLITANA E FÓRUNS E VARAS DO INTERIOR DO ESTADO E SERVIÇOS DE
COPEIRAGEM NA SEDE DO TRT E FÓRUM AUTRAN NUNES.

1. AS PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE CUSTO - ANEXO VI-A, VI-B E VI-C - SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO. 

2. DEVERÃO SER INCLUÍDOS NAS PLANILHAS TODOS OS BENEFÍCIOS PREVISTOS EM CCT. 

3. SERÃO CONTRATADOS OS SERVIÇOS QUE SEGUEM, CONFORME CÓDIGOS DOS SERVIÇOS (CBO): 
a. Supervisor Administrativo (Coordenador de Serviços Terceirizados na CCT): 4101.05; 
b. Serviço de Limpeza: 5143-0; 
c. Encarregado de Serviço – Exclusivo no Setor Público (Encarregado de Turma na CCT): 4101-05; 
d. Copeiro: 5134-25.

4. AS QUANTIDADES DE POSTOS DE LIMPEZA FORAM DETERMINADAS CONSIDERANDO A METRAGEM EXISTENTE E A PRODUTIVIDADE

DEFINIDA NA IN 05/2017. 

PARA OS SEGUINTES FÓRUNS DO INTERIOR (CAUCAIA, MARACANAÚ E SOBRAL), APESAR DE NÃO GUARDAREM ÁREA TÃO EXTENSA,

FORAM DESTACADOS DOIS SERVENTES, UMA VEZ QUE, CONSIDERANDO A REALIDADE DE CADA LOCAL, NAS 3 LOCALIDADES HÁ UM

GRANDE MOVIMENTO DE PARTES E ADVOGADOS,  DEMANDANDO UMA MAIOR FREQUÊNCIA DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA.
5. PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS SANITÁRIOS MASCULINOS E FEMININOS DE USO PÚBLICO NO

FÓRUM AUTRAN NUNES (ÁREA TOTAL DE 676,82M²) DEVERÃO SER LOCADOS POSTOS COM PERCEPÇÃO DE ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO, DE ACORDO COM A SÚMULA 448 DO TST.





0

frente ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, 



3.641.208,60R$                    

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligência 



374.575,20R$                                  

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligência 



4.034.022,60R$                               

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 29 da 



1.077.972,60R$                        

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 29 



1.136.729,40R$                               

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligência TRT7.DG.AJA nº. 209/2024.



541.440,00R$                                              

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 



548.573,40R$                                          

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

frente ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, 



511.040,40R$                              

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

frente ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, 



269.695,20R$                                        

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

empregado, para fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o 



264.987,60R$                   

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no 



268.260,60R$                       

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no 



261.559,80R$                                 

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 



266.046,60R$                           

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 



268.311,00R$                                    

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no 



265.716,60R$                  

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

para fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no 



270.214,20R$                       

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligência 



275.184,00R$                                         

 

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligência 



261.665,40R$                    

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligência 



1.204.517,40R$                          

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligência 



760.308,00R$                                  

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.





0

ao custo de suas férias acrescidas do terço constitucional, já foi apurado na alínea “B” do Submódulo 2.1,  não se justifica o custo apontado no submódulo 4.1.A, conforme item 



356.091,60R$                                    

SEÇÃO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.



UNIFORMES CUSTOS E LUCROS

Preço  público 1 Preço  público 2 Preço  público 3 Preço  público 4 Preço  público 5 Preço  público 6 Preço  público 7 Preço  público 8 Preço  público 9 Preço  público 10 Preço  público 11 Preço  público 12 MÉDIA 

80,00R$                55,00R$                -R$                    50,00R$                50,00R$                21,70R$                50,00R$                48,65R$                50,00R$                50,00R$                50,00R$                50,00R$                50,73R$                

3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61%Lucros

ANEXO VI A 1 - Uniformes, Custos e Lucros

TRT7  vigente

Uniformes

Custos

SEÇÃO DE CONTRATOS, 29 de maio de 2025
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